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RESOLuçAO No 072/2018 - CONSELHO DE ADMINIsTRAcA0 
POLITICA DE INTEGRIDADE, CONFORMIDADE E GESTAO DE RISCOS 

Dispôe sobre a Poiltica de Integridade, 
Conformidade e Gestâo de Riscos, no 
àmbito da Companhia de 
Planejamento do Distrito Federal - 
CODEPLAN. (Processo SEI N° 00121- 
00001 344/2018-24) 

0 CONSELHO DE ADMINIsTRAcA0 DA COMPANHIA PLANEJAMENTO DO 

DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, no uso das atribuiçoes que lhe são conferidas 

no inciso I, do Art. 24, do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

CAPITULO I 
	

V 
DO ESCOPO E ABRANGENCIA 

Art. 1° A presente PolItica de Integridade, Conformidade e Gestao de Riscos tern por 
finalidade definir os principios e as diretrizes de conduta corporativa e gerenciarnento 
de riscos a integridade. Visa a aderéncia das medidas voltadas a realizaçao dos 
objetivos institucionais da Companhia de Planejarnento do Distrito Federal - Codeplan 
a Iegislaçao e normas internas, bern como aumentar a probabilidade de que tais 
objetivos sejam alcancados de forma eficaz, eficiente, efetiva e econôrnica. 
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CAPITULO II 

DOS CONCEITOS E DEFINIcOE5 

Art. 20  Para as fins desta Polltica, são adotados Os seguintes conceitos e 
definicoes: 

- Accountability: conjunto de procedimentos adotados pela instituição e pelos 
indivIduos que a integram, que evidenciam sua responsabilidade por decisöes 
tomadas e acoes implementadas, incluindo a salvaguarda de recursos pUblicos, 
a imparcialidade e a desempenho da empresa; 

II - Administradores: pessoas ou grupo de pessoas que dirige e controla a 
organizaçao no mais alto nIvel, ficando restrito esse conceito aos membros do 
Conselho de Administraçao e da Diretoria Colegiada; 

Ill - Alta Administraçao: orgaos que compöem a Adrninistração Superior da 
Companhia, a saber: Assembleia Gera[, Conselho de Administraçao, Conselho 
Fiscal e Diretoria Colegiada; 

IV - Agente Püblico: pessoa que exerce, corn ou sern remuneraçao, por eleição, 
nomeação, designacao, contratacao ou qualquer forma de investidura ou vinculo, 
rnandato, cargo, ernprego ou funcao pUblica, ainda que transitoriarnente; 

V - Autoridade Competente: pessoa que tern atribuiçao estatutária ou norrnativa para 
deliberar sobre as assuntos tratados na presente PolItica; 

VI - Codigo de Conduta e Integridade: instrumento corparativo que dispöe sobre 
as principias, valores, missao da empresa e vedaçao de atas de carrupcao e 
fraude, fixa parâmetros de conduta e orienta sobre a prevençãa de conflita de 
interesses; 

VII - Conforrnidade: candicao de estar conforme, de acordo, quanta a Iegislacaa e 
normas internas a organizaçao e ern cansanância corn os principios da ernpresa, 
alcancando a ética, a moral, a honestidade e a transparência, tanta na canducao 	' 
dos negócias, quanto nas atitudes das pessoas; 

VIII - Compliance: expressaa de arigem inglesa, que significa estar ern 
conform ida d e 

IX - Controles Internos da Gestão: canjunta de regras, procedimentos, diretrizes,
protocolos, ratinas de sistemas inforrnatizados, conferências e trámites de 
documentos e infarmaçöes, entre outras, operacionalizados de forma integrada pela 
Alta Adrninistraçaa e pelos empregados da Companhia, destinados a enfrentar as 
riscas e fornecer segurança para que, na cansecucaa de sua missãa, os seguintes 
abjetivas sejam alcançadas: 

a) execucaa ordenada, ética, ecanômica, eficiente e eficaz das operaçOes; 
b) curnprirnenta das obrigaçoes de accountability; 
c) cumprimenta das leis e regularnentos aplicaveis; e 
d) salvaguarda dos recursos para evitar perdas, rnau usa e danas. 



i'iNrrI—u-p 
N 

,771 01 fl4f,W)1470 1471111VINO ff0[. 

X - Corrupcao: emprega, par parte de pessaa fIsica au juridica do serviça pCiblica ou 
privada, de meias ilegais para, em benefIcia própria au alheia, abter vantagens au 
beneficios indevidas, pecuniárias au nãa, padenda ser praticada nas seguintes 
madalidades: 

a) passiva: quando praticada par agente püblica contra a administracaa pbIica em 
geral, cansistinda em salicitar au receber, para si au para autrem, direta au 
indiretamente, ainda que fora da funcaa au antes de assumi-la, mas em razãa dela, 
vantagem indevida, au aceitar pramessa de tal vantagem; au 
b) ativa: quanda praticada par particular contra a administracaa püblica em geral, 
cansistinda em aferecer au prorneter vantagern indevida a agente ptbIica, para 
determiná-lo a praticar, omitir au retardar ata de aficia, tambérn senda a ata ou efeita 
de degenerar, seduzir au ser seduzida par dinheiro, presentes, entretenirnentas au 
qualquer beneficia que leve alguém a se afastar, agir au deixar de agir de acarda cam 
a lei, moral, bans costumes e a que e cansiderada certa no meia social. 

XI - Due Diligence (diligencia prévia): pracessa de investigacaa administrativa que tem 
par abjetiva canfirmar infarrnaçOes relativas aas dadas de ardem financeira, cantábil 
e fiscal, além de aspectas juridicas, sacietárias, trabalhistas, ambientais, irnabiliárias, 
de prapriedade intelectual e tecnalogica de empresas, visanda identificar as ativas e 
passivas contábeis e jurIdicas, permitinda maiar seguranca nas negaciacOes entre tais 
empresas e a Cadeplan; 

XII - Fraude: qualquer ata ilegal caracterizada par desanestidade, dissimulacaa au 
quebra de canfianca, que nãa implique a usa de arneaca de vialëncia au de farca 
fisica; 

XIII - Governança: cambinaçaa de pracessas e estruturas implantadas pela Alta 
Adrninistraçaa para infarmar, dirigir, administrar e manitarar as atividades da 
arganizaçaa, cam a intuita de alcancar as seus abjetivas; 

XIV - Gavernança no setar pUblica: mecanismas de liderança, estrategia e cantrale 
para avaliar, direcianar e manitarar a atuacaa da gestaa, cam vistas a canducaa de 
palIticas püblicas e a prestaçaa de serviças de interesse da saciedade; 

XV - Parte Relacianada: significa, cam relaçao a Codeplan e suas eventuais 
cantraladas, seus acianistas, afiliadas de quaisquer dos anteriares, bern coma seus 
respectivas membras do canselha de administraçaa, diretares au autras executivas 
au, ainda, qualquer pessaa em que estes detenham participaçaa sacietária; 

XVI - Prograrna de Integridade, Conformidade e Gestão de Riscos: conjunta de 
medidas planejadas e implementadas de forma sistêrnica, cam a abjetiva de prevenir, 
detectar e remediar a ocorrência de fraude e carrupçao nas empresas, utilizando-se 
de instrumentas coma Conforrnidade (Compliance) e Gestão de Riscas e cam a 
apravaçao da Alta Adrninistraçao; 

XVII - Risco: passibilidade de que urn evento ocarra e afete negativa ou pasitivamente 
a realizaçao dos objetivas da Carnpanhia, causando irnpacta a criacao ou desgaste 
do valor existente da empresa; 

XVIII - Linhas de Defesa: rnadelo que visa a melharia da comunicaçaa do 
gerenciamento de riscos e controles internos, par rneia do esciarecirnento dos papéis 
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e responsabilidades essenciais e pela irnplementacao das seguintes linhas de defesa 
(fluxograma anexo): 

a) primeira linha ou carnada de defesa: constituida pelos gestores; 
b) segunda linha ou camada de defesa: constitulda pelas instâncias de supervisao e 
monitoramento dos gestores, quanto ao mapearnento de riscos a integridade, 
inclusive os relacionados a não conformidade corn a legislacao aplicável e questOes 
de reporte financeiro, auxiliando os proprietários dos riscos a definirern rnetas de 
exposicao aos riscos e a apresentarern adequadamente inforrnacOes relacionadas, no 
âmbito da Codeplan; e 
c) terceira linha ou camada de defesa: realizada pela auditoria interna por meio de 
medição e avaliaçao da eficácia e eficiência do gerenciamento de riscos e controles 
internos da gestao da Codeplan, abrangendo a primeira e segunda linhas de defesa. 

XIX - Terceiros: fornecedores, prestadores de serviços ou quaisquer outras pessoas 
fisicas ou juridicas, inclusive seus prepostos e empregados, que mantenharn relacao 
contratual corn a Companhia. 

CAPITULO III 

DA FuNDAMENTAçA0 LEGAL E NORMATIVA 

Art. 3° A PolItica de Integridade, Conformidade e Gestão de Riscos tern como 
fundarnentacao legal e normativa os seguintes documentos: 

I - Constituicao da Repüblica Federativa do Brasil, prornulgada ern 05 de outubro de 
1988; 

II - Lei Federal no 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispOe sobre as sancOes 
aplicáveis aos agentes püblicos nos casos de enriquecirnento ilIcito no exercIcio de 
mandato, cargo, emprego ou funcao na adrninistraçao ptbica direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências; 

Ill - Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a 
informacOes previsto no inciso XXXIII do art. 5 1, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 
2° do art. 216 da Constituiçao Federal, altera a Lei no 8.112, de 11 de dezernbro de 
1990, revoga a Lei no 11.111, de 05 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, 
de 08 de janeiro de 1991, e dá outras providências; 	 ;k 
IV - Lei Federal no 12.813, de 16 de maio de 2013, que dispOe sobre o conflito de 
interesses no exercicio de cargo ou ernprego do Poder Executivo Federal e 
impedirnentos posteriores ao exercIcio do cargo ou emprego; 

V - Lei Federal no 12.846, de 01 de agosto de 2013, que dispoe sobre a 
responsabilizaçao administrativa e civil de pessoas juridicas pela prática de atos 
contra a adrninistracao püblica, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 
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VI - Lei Federal no 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispOe sobre a estatuto 
jurIdico da empresa pUblica, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 
no âmbito da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

VII - Lei Distrital no 2.834, de 07 de dezembro de 2001, que recepciona a Lei Federal 
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e regula a processo administrativo no âmbito da 
administraçao pUblica federal; 

VIII - Lei Distrital no 4.990, de 12 de dezembro de 2012, que regula o acesso a 
informacOes no Distrito Federal previsto no art. 50,  XXXIII, no art. 37, § 30, II, e no art. 
216, § 2°, da Constituicao Federal e nos termos do art. 45, da Lei Federal n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, e dá outras providências; 

IX - Lei Distrital n° 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, que dispOe sobre a 
obrigatoriedade da implantacao do Programa de Integridade nas empresas que 
contratarem corn a Administracao Püblica do Distrito Federal, em todas esferas de 
Poder, e dá outras providencias; 

X - Lei Distrital n° 6.176, de 16 de julho de 2018, que altera a Lei Distrital n° 6,112, de 
02 de fevereiro de 2018; 

XI - Decreto Distrital no 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispöe sobre a 
vedacao do nepotismo no âmbito da Administracao Püblica Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Distrito Federal; 

XII - Decreto Distrital n° 37.296, de 29 de abril de 2016, que disciplina a aplicacao da 
Lei n° 12.846, de 01 0  de agosto de 2013, sobre a responsabilizacao administrativa e 
civil de pessoas juridicas pela prática de atos contra a administracao pUblica, nacional 
ou estrangeira; 

XIII - Decreto Distrital n° 37.297, de 29 de abril de 2016, que aprova a Codiga de Etica 
dos servidores e empregados püblicos civis do Poder Executivo do Distrito Federal; 

XIV - Decreto Distrital n° 37.967, de 20 de janeiro de 2017, que regulamenta, no 
âmbito do Distrito Federal, a Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, que 
dispOe sobre a estatuto juridico da empresa püblica, da sociedade de economia rnista 
e de suas subsidiárias, no ämbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
MunicIpios; 

XV - Estatuto Social e Regimento Interna da Codeplan (vigentes); 

XVI - Resoluçaa n° 70/2018 do Conselho de Administracao da Codeplan, de 26 de 
junho de 2018, que regularnenta a Codigo de Conduta e lntegridade da Codeplan; 

DO 
twill  

XVII - Resolucao n° 71/2018 do Conselho de Adrninistracao da Codeplan, de 30 de 
julho de 2018, que dispoe sobre a cantratacao de terceiros para a prestacao deX 
servicos, inclusive de engenharia, aquisiçao, Iocacao de bens e alienacao de bens, 
no ârnbito da Codeplan. 

T 
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CAP ITULO IV 

DOS VALORES E PRINCIPIOS 

Art. 41  São Valores de Conduta e Integridade na Codeplan 

- ética: valor que norteia a conduta humana, no que se refere ao caráter, altruismo 
e virtudes, no rneio social e no meio institucional, de modo a determinar a melhor 
forma de agir e se comportar em sociedade; 

II - dignidade humana e respeito as pessoas: valorizaçao da vida e afirmação da 
cidadania, respeitando a integridade fisica e moral de todas as pessoas, as diferenças 
individuals, sociais e econômicas e a diversidade de grupos sociais, corn igualdade, 
equidade e justiça; 

Ill - integridade: honestidade, rnoralidade e probidade na realizacão dos 
compromissos assumidos, repudiando toda forma de fraude e corrupçao, corn 
postura ativa diante de situacaes que não estejarn de acordo corn os principios éticos 
assurnidos; 

IV - sustentabilidade: atuacao corn responsabilidade arnbiental, econôrnica, social e 
cultural, de forma equilibrada, respeitando o direito a vida plena das geracOes atuais 
e contribuindo para a preservação das futuras. 

V - irnpessoalidade: prevalência do interesse piiblico sobre os interesses particulares, 
corn objetividade e irnparcialidade nas decisOes, acOes e no uso dos recursos da 
Cornpanhia; 

VI - legalidade: respeito a legislação e as normas internas da Companhia: 

VII - rnoralidade: respeito a pad roes éticos, de boa-f6, decoro, lealdade, honestidade 
e probidade na prática diana de boa adrninistração; 

VIII - profissionalisrno: desernpenho profissional integro, assiduo, eficiente, corn 
responsabilidade e zelo, cornprornetido corn a busca da excelência, seguranca da L-V 
informaçao e do desenvolvirnento da Codeplan; 

IX - consciência cidadã: atuação corn responsabilidade arnbiental, econômica, social 
e cultural, de forma equilibrada, respeitando o direito a vida plena das geracOes atuais 
e contribuindo para a preservação das futuras; 

X - transparência: visibilidade dos critérios que norteiarn as decisOes e as acOes da 
Cornpanhia, nos terrnos da Iegislaçao vigente, rnediante cornunicação clara, exata, 
ágil e acessivel, observando os lirnites do direito a confidencialidade. 

Art. 5° Constituem principios norteadores desta Politica: 

I - aderéncia a integridade, aos valores éticos e as rnelhores práticas de 
governança; 

II - cornprornetirnento por parte da Alta Adrninistração corn a conforrnidade que 
perrneia toda a organizacão; 
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III - alinhamento a estratégia, objetivos e valores da Codeplan: 

IV - disserninaçao da importância da conformidade corn a atribuicao de 
responsabilidade por resultados, conforme definido em instrumento próprio; 

V - estImulo aos cornportamentos que criarn e sustentam a conformidade, em 
detrirnento daqueles que a comprometem, de modo a garantir a imparcialidade em 
todas as operaçOes da Companhia; 

VI - coerência e harmonizacao da estrutura de competéncias e reponsabilidades dos 
diversos nIveis de gestao da Empresa; 

VII - prevencao, detecçao, punicao e remediacao de riscos que confrontem ou 
ameacern os princIpios éticos e a adoçao do monitoramento de controles internos 
que auxiliem no alcance dos objetivos institucionais e preservem a boa imagem e a 
confianca da sociedade na Codeplan. 

CAPITULO V 

DOS MECANISMOS DE 
INTEGRIDADE, CON FORMIDADE E GESTAO DE RISCOS 

Art. 60 A Codeplan deve implernentar controles internos de gestao observando os 
seguintes componentes: 

I - ambiente de controle; 	
/ 

II - avaliacao de risco; 

III - atividades de controles internos; 
uc 

IV - informaçao e comunicacao; e 

V - monitoramento. 

Art. 7 0  0 COdigo de Conduta e Integridade deve contemplar, além das disposicoes 
legais obrigatórias, regras de conduta destinadas a evitar situacOes propensas a atos 
de fraude, corrupçao e cultura nao ética, principalmente corn relaçao as seguintes 
situaçoes: 

I - recebimento e oferecirnento de hospitalidade, brindes e presentes, de modo que 
não constituam oferecimento de vantagens indevidas; 

II - prevençao de conflitos de interesse no relacionamento entre os ernpregados da 
Companhia, bern como corn agentes de órgaos püblicos ou privados, inclusive 
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estrangeiros, visando a evitar o comprometimento do interesse püblico ou a 
influência, de maneira impropria, sobre o desempenho da funcao püblica; 

III - prevençao de conflitos de interesses nas tomadas de decisOes envolvendo as 
transaçOes corn partes relacionadas, de modo a salvaguardar os interesses da 
Codeplan e de seus acionistas; 

IV - prevençao de nepotisrno na indicaçao para ocupaçao de funcoes de confianca e 
de cargos comissionados e na contratacao de terceiros, observada a legislacao e 
normativos pertinentes; 

V - prevencao da ocorréncia de atos de corrupçao (ativa e passiva) no contato entre 

representante da ernpresa e terceiros: 

VI - definicao de critérios para participacao de empregados da Codeplan em eventos 
e atividades custeados por terceiros; e 

VII - prevençao de possIveis associacOes da irnagem da Companhia a fraudes ou 
corrupçao em decorréncia da concessão de patrocInios ou de doacOes. 

Art. 8 1  A atuacao da area de Conformidade e Gestao de Riscos deve se dar de forma 
independente e autônoma, de rnodo a garantir a irnparcialidade em todas suas acOes, 
corn vinculacao de suas atividades a Alta Adrninistraçao da Companhia. 

Art. 9° A Codeplan deve disponibilizar canal que perrnita o recebirnento de denüncias 
anönirnas ou corn omissão das informacoes cadastrais, visando a deteccao de 
eventuais irregularidades, tais como falhas de controle, fraudes internas e externas, 
alérn de possiveis descurnprimentos de principios éticos, regras de conduta e 
pollticas corporativas. 

 § 1 0  Devern ser estabelecidos mecanisrnos de proteçao contra retaliaçoes aos que, 	/ 
de boa-f6, denunciarem a prática de crimes, atos de irnprobidade, violacao de normas 
e/ou leis ou qualquer outro ato ilicito praticado contra a empresa. 

§ 2°A Comissão de Conduta e Integridade, estabelecida por meio do Codigo de J-
Conduta e Integridade, fica garantida autonomia e independéncia para cumprir e fazer 
cumprir os principios e normas Iigados a sua area de atuacao, para se posicionar 
previamente sobre consultas relacionadas a eventuais conflitos de interesse, aplicar 
sancOes de censura e celebrar acordos de conduta e integridade, devendo ser 
definidos mecanismos de protecao contra possIveis represálias a seus rnembros. 

Art. 10. 0 Prograrna de Integridade, Conformidade e Gestão de Riscos, apos 
irnplementado, deve ser comunicado a toda a empresa, inclusive aos terceiros que 
se relacionem corn a Codeplan, de modo que todos conheçam os objetivos do 
programa, as regras e o papel de cada um para a consecucao e execuçao do seu 
o bj etivo. 

Paragrafo Cinico: Integrará ao referido programa, urna matriz de riscos a integridade, 
que consiste em ferrarnenta capaz de mensurar, avaliar, ordenar e propor acOes de 
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mitigacao dos eventos de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos da 
Codeplan, no tocante a probidade e a legalidade. 

Art. II. Deve ser priorizada a utilizaçao do Due Diligence sempre que 0 

relacionamento corn urn terceiro ofereça riscos aos interesses da Companhia. 

CAPITULO VI 

DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES 

Art. 12. A Alta Adrninistraçao deve deliberar sobre as questOes estratégicas 
concernentes ao fornento a cultura ética e de respeito as leis e as norrnas internas e 
externas a serern aplicadas no âmbito da Codeplan. 

Art. 13. Compete a Alta Administracao exercer a supervisao do desenvolvimento e 
do desempenho das atividades de conformidade e gestao de riscos. 

Art. 14. Compete ao Conselho de Administraçao implementar e supervisionar os 
sistemas de gestao de riscos e de controle interno, inclusive os riscos relacionados a 
integridade das informacOes contábeis e financeiras e a ocorrëncia de corrupcao e 
fraude, bern como discutir, aprovar e rnonitorar decisOes envolvendo práticas de 
governanca corporativa, relacionamento corn partes interessadas e código de 
conduta. 

Art. 15. Cabe a Diretoria Colegiada envidar esforços para a alocacao de recursos 
apropriados para desenvolver, irnplementar, manter e rnelhorar o Programa de 
Integridade, Conformidade e Gestao de Riscos. 

Art. 16. Compete a area de Conforrnidade e Gestão de Riscos: 

- disseminar a presente Poiltica no âmbito da empresa, demonstrando a importância 
de conhecé-la e de executá-la em consonância corn a legislacao e norrnativos que 
regularnentarn sua aplicaçao; 

II - estruturar, implernentar e disseminar o Programa de Integridade, Conformidade e 
Gestão de Riscos no ârnbito da ernpresa, rnonitorando o seu curnprimento e 
coordenando os treinarnentos periôdicos; 

III - revisar, periodicarnente, o Programa de Integridade, Conformidade e Gestão de 
Riscos objetivando o seu aperfeiçoarnento na prevencao, deteccao e cornbate a 
ocorrência de violacOes; 	 ir 
IV - auxiliar as areas da ernpresa na análise de seus processos, produtos e servicos, 
a fim de alinhá-los a presente PolItica; 	 IV 
V - coordenar a atualizaçao do Codigo de Conduta e Integridade da Codeplan, 
rnonitorando o seu curnprimento e prornovendo treinarnentos periódicos aos 
empregados e dirigentes da Companhia; e 
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VI - reportar semestralmente as acOes realizadas para conhecimento da Alta 
Administraçao; 

VII - atuar coma segunda linha ou camada de defesa; 

VIII - executar, no âmbito desta Polltica, as competéncias constantes do art. 17 do 
Regirnento Interno. 

Art. 17. A area de Conformidade e Gestao de Riscos, quando necessária ao 
exercIcia de sua atividade, pode ter acesso a documentos, sistemas de informacaa e 
pessoas, podendo solicitar a compartilhamento de relatórios, correspondéncias e 
demais informaçoes. 

Art. 18. Compete as areas gestaras, como primeira linha ou camada de defesa, 
observar e implantar, no âmbito de sua area de atuacaa, as princIpios e diretrizes 
previstos nesta Polltica. 

Art. 19. Todos as empregados devem cumprir as diretrizes estabelecidas nesta 
PolItica. 

Art. 20. Os terceiros que contratem cam a Codeplan devern atender rigarosamente 
aos principios e diretrizes desta PolItica, bern coma observar a Iegislaçao de regéncia 
da matéria, sob pena de responsabilizacao. 

Art. 21. Compete a area de Auditoria Interna atuar coma terceira linha ou camada de 
defesa. 

CAPITULO VII 

DAS DIsP0sIcOEs FINAlS 

Art. 22. Esta Politica deve ser revisada e atualizada caso ocorram eventas au fatos 
relevantes que justifiquem tal rnedida. 

Art. 23. 23. Na curnprimento desta Polltica deve ser considerada a canjunta de narrnas 
e procedimentas aplicaveis a Codeplan, em especial a Côdigo de Conduta e 
Integridade, a Programa de Integridade, Confarmidade e Gestão de Riscas da 
Campanhia e as demais pailticas carparativas. 

Paragrafo (mica: A alegacao de desconhecimento das regras nao será aceita coma 
justificativa no casa de quaisquer descanfarmidades cam esta Polltica e demais 
normas cabIveis. 

Art. 24. Esta Polltica deve ser desdobrada em autros dacurnentas normativas 
especIficas, sernpre alinhadas as diretrizes e princIpias nela estabelecidas. 
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Art. 25. Os casos omissos e as dUvidas surgidas na aplicaçao dessa Poiltica devem 
ser submetidos a Presidência da Companhia, para apreciaçao e decisão, por 
intermédio da area de Conformidade e Gestão de Riscos. 

Art. 26. Esta Resoucao entra em vigor na data de sua assinatura. 

Brasilia-DF, 	de dezembro de 2018 

PAULO GABRIEL 0PINHO D LGADO 	LUCIO REMUZAT RENNOJUNIOR 

© 	. 
BRUNO FERREIRA DA PAIXAO JOSÉ NILSON MELO TAVARES FILHO 
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ANEXO 

Modelo de Tres Linhas de Defesa 

la Linha de Defesa 	2a Linha de Defesa 
	

3a Linha de Defesa 

Inspeção 

Adaptação da Guidance on the 8th LU Company Law Directive da ECIiNF ERMA. drtgo 41 
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